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Z)o5 direitos 
na Constituinte 

MARCELO PIMENTEL 
Especial para o CORREIO 

E certo que, na ân
sia de buscar densi
dade democrática . 

nos seus enunciados de 
Direito Social, principal
mente de natureza coleti-
va, o Anteprojeto Consti
t uc iona l , não r a r o , 
engolfa-se em regras dei 
natureza corporativista 
ou fascista. Por exemplo, 
o princípio da negociação 
deve ser o apanágio de tu
do o que se propõe. Entre
tanto, verifica-se a limi
tação na alínea m do arti
go 18, quando só um sindi
cato pode negociar, em
bora possam existir duas 
ou mais entidades sindi
cais. O direito de escolha 
ou preferência fica cer
ceado. Procura-se avan
çar, mas, ao mesmo tem
po, teme-se o avanço. 

P o r o u t r o l a d o , 
pretende-se impor," cons
titucionalmente, a pre
sença paritária de empre
gados e empregadores na 
administração do Estado. 
Vivi os problemas admi
nistrativos da antiga Pre
vidência Social, quando 
era Consultor Jurídico do 
Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, e pen
so ainda hoje que a expe
riência não foi das mais 
alentadoras. 

Mas, passemos â análi
se das alíneas (conforme 
o texto anterior). 

ALÍNEA "M": 
"m) se mais de um sin

dicato pretender repre
sentar o mesmo segmen
to categorial ou a mesma -
comunidade de Interesses 
profissionais, somente 
um terá direito à repre
sentação perante o Poder 
Público, conforme a lei;" 

Mais surpreendente é a 
solução posta na alinea 
m. Prega-se a democra
cia à vontade e aqui se 
impõe uma regra fascis
ta. 

A solução dada para a 
representação da catego
ria è boa, deixando ao le-

• gislador ordinário a disci
plina da matéria. Apenas 
não vejo porque a Consti
tuição deve ser tão enfáti
ca: "Somente um". E se 
as partes quiserem nego
ciar separadamente, com 
dois sindicatos ou três? 
Por que razão irá a Cons
tituição "socor re r" o 
"sindicalismo", segundo 
a receita fascista, para 
proibir a negociação plu
ral? O preceito não é de
mocrático, mas, se os sin
dicatos insistem em man
ter esse algo de "monis-
mo", e na Constituição, 
que fique: porém, é la
mentável, pois o protecio-
nfsmo estatal fica regis
trado na Constituição e o 
vicio nâo desaparece. 

ALÍNEA "N": 
"n) é assegurada a par

ticipação dos trabalhado
res, em igualdade de re
presentação com os em
pregadores, em todos os 
órgãos da administração | 

pública, direta e indtreta, 
bem como em empresas 
concessionárias de servi
ços públicos, onde seus in
teresses profissionais, so
ciais e previdenciários se
jam objeto de discussão e 
deliberação:" 

A alinea n assegura a 
participação dos empre
gados na administração 
das empresas do Estado. 

Não chega a ser uma 
co-gestão. Ê a obrigato
riedade, a compulsorie-
dade, quando, realmente, 
o sistema que se implan
tou na Previdência So
cial, como ranço getulis-
ta, foi de lamentáveis 
consequências. Empre
gados e empregadores 
eram administradores da 
Previdência Social. Nun
ca se viu tanto desacerto. 

Como Consultor Jurídi
co do Ministério do Tra
balho e Previdência So
cial, à época, assisti bem 
ao espetáculo da desagre
gação administrativa da 
Previdência, a tal ponto 
que fui obrigado a sugerir 
ao ministro Peracchi 
Barcelos a extinção do 
SAPS e SANDU e a unifi
cação do sistema, cujos 
primeiros passos por ele 
foram dados junto ao go
verno Castelo Branco. 
Ainda guardo, em meus 
arquivos esboço da expo
sição de motivos que ela
borei, justificando a me
dida. 

Essa participação, "a 
outrance", é um exagero 
ideológico que não parece 
ser da doutrina da nova 
Constituição. Entretanto, 
poderia ser amenizado, 
dizendo-se "a lei regula
rá", em vez de "é assegu
rada", e substituindo-se 
"em todos os órgãos" por 
"em órgãos". 

ALINEA "O": 
"o) a escolha da repre

sentação será feita dire-
tamente pelos trabalha
dores e empregadores:" 

A alínea o é disposição 
que pertence ao enuncia
do da alínea anterior e alt 
deveria ser inserida; iso
ladamente, não faz senti
do. 

ALINEA " P " : 
"p) nas entidades de 

orientação, de formação 
profissional, cultural, re
creativa e de assistência 
social, dirigidas aos tra
balhadores, é assegurada 
a participação triparti te 
de Governo, trabalhado
res e empregadores;'' 

Na alínea p, inclui-se 
uma aberração, um dis
positivo de caráter sur
preendente. Os empresá
rios, lá por volta de 1956, 
conseguiram de Getúlio 
Vargas, então Presidente 
da República, a lei crian
do o SESC, SESI, SENAI 
e SENAC, órgãos de for
mação profissional, que 
seriam estipendiados pe
los empregadores, atra
vés de contribuição com
pulsória, de caráter niti

damente'parafiscal, con
sequentemente, até de le
galidade duvidosa. Tais 
entidades, realmente, são 
hoje os únicos órgãos que 
cuidam da formação pro
fissional no Brasil com 
real êxito. A indústria, 
fundamentalmente, tem 
legiões de operários for
mados pelo SENAI, e 
bem formados. 

Ao longo dos dezoito 
anos em que fui Consultor 
Jurídico do MTb, enfren
tei vários problemas ad-

- ministrativos, envolven
do os órgãos em epígrafe, 
mas, realmente, os servi
ços prestados são rele
vantes. 

Em contrapartida, o 
Governo criou, na área 
rural, o SENAR. Foi o pa
drão de incompetência, 
ineficiência e desperdício 
de dinheiro, sem nunca 
ter produzido algo de úl-
til. 

Pode-se apontar erros 
na administração dessas 
entidades. O que não se 
pode é negar sua eficiên
cia. Pretende-se liquidá-
las. Substituir por quem? 
Elas existem há mais de 
quarenta anos. São cus ; 

teadas pelos empregado
res e agora se pretende 
uma ' apropriação .dis
cutível, para atribuir a 
outra direção o que sem
pre esteve com quem fi
nanciou. 

Hoje. os empregados 
participam minoritaria
mente de sua administra
ção. Se os trabalhadores 
não contribuem com na
da, sendo apenas benefi
ciários, como admitir.que 
possam participar, pari
tariamente, de sua admi
nistração? 

Os empregados querem 
participar de uma entida
de patronal, custeada ex
clusivamente por contri
buição patronal, e isto 
através da Constituição. 
É o mesmo que dizer que 
os patrões não podem or
ganizar nada sem a parti
cipação dos trabalhado
res, embora, obviamente, 
os trabalhadores "de
vam" se organizar isola
damente para a defesa de 
seus interesses. Se uma 
entidade é patronal, a 
participação dos traba
lhadores deve ser nego
ciada e nâo imposta pela 
Constituição. Se os traba
lhadores vão realizar to
dos os seus objetivos atra
vés da Constituição, não 
haverá o que negociar. A 
negociação é cantada em 
prosa e verso, mas, ria ho
ra de fazer Constituição 
ou lei. tudo se quer regu
lar, para evitar os dissa
bores da negociação de
mocrática. 

ALINEA "Q": 
"q) a Justiça do Traba

lho poderá estabelecer 
normas, e as entidades 
sindicais poderão cele
brar acordos sobre tudo 
que não contravenha às 

disposições e normas de 
proteção ao trabalho;" i 

A referência ao poder 
normativo, aqui. está des
locada: deve ser suprimi
da a expressão "a Justiça 
do Trabalho poderá esta
belecer normas e", vol
tando a matéria paraj o 
Título Organização >e 
Competência da Justiça 
do Trabalho. 

ALINEA "R": -
"r> é assegurada a par

ticipação das organiza
ções de trabalhadores nos 
processos decisórios rela
tivos ao reaproveitamen
to de mão-de-obra e aos 
programas de recicla
gem, prestados pela em
presa, sempre que impor
tar em redução ou elimi
nação de postos de traba-
Ihoouoficio:" 

; E matéria de negocia-
•çáo e não constitucional: 
uma co-gestão que a 
Constituição não deve 
proibir, mas também não 
deve decretar. Alinea a 
ser suprimida. 

CONCLUSÃO 
Ê preciso escolher: ou 

liberdade ou privilégios 
estatais. Sindicato livre 
não engloba privilégios, 
muito menos na Consti
tuição... 

A alínea m é outra inu
tilidade na Constltuição:-é 
até discutível que deva 
ser a lei que defina o con
flito de representação en
tre sindicatos: por que 
nâo deixar que eles mes
mos resolvam? De qual
quer modo, se nada se 
disser, é ciaro que a lei 
poderá estabelecer nor
mas de solução desse con
flito, para efeito de repre
sentação perante o Poder 
Público, embora até Isto 
seja-uma violência, pois 
ninguém deve ser repre
sentado por qualquer en
tidade se não lhe der ex
pressamente a sua autori
zação. Este Anteprojeto 
mostra o quanto vamos 
precisar aprender e exer
citar em matéria de de
mocracia. 

A alínea n representa o. 
pensamento neocorpora-
tivista. em voga em al
guns países: participação 
do sindicato na ativfdade 
política do Estado. £ uma 
opção política, mas não 
há dúvida que lembra 
bastante a república sin
dicalista sonhada por 
João Goulart, na sequên
cia do corporativismo ge-
tulista. 

A alínea o, mal redigi
da, parece ser corolário 
da alínea n e fica prejudi
cada para quem, como 
nós, nâo fez opção pela re
pública sindicalista. 

O ministro Marcelo Pi
mentel é o Presidente do 
Tribunal Superior do Tra
balho. Esta série de co
mentários expressa seu 
ponto de Vista pessoal e 
não da instituição que 
preside. 


